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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.790, de 06 de abril de 2018.
“Cria Comissão Especial de 
Avaliação.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando-se os elementos constantes do 
Processo Administrativo nº 724/04/2018;

D E C R E T O :

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Avaliação 
composta pelos seguintes senhores: Engº José Luís 
Frederico (CREA nº 0600590942), Reginaldo Miguel 
Frare (CRECI nº 038.046-9) e Engº Robson Luis Trajano 
(CREA nº 2612840281), sob presidência do primeiro.

Art. 2º - O objetivo da Comissão referida no artigo 
anterior, é de indicar o valor locatício a ser cobrado pelo 
uso do Quiosque nº 5, pertencente ao patrimônio público 
municipal, instalado na Praça dos Imigrantes, Centro, com 
área de 20,00m², destinado a instalação e exploração 
comercial de espetinhos de tipos variados, bebidas do 
tipo chopp’s, cervejas artesanais e comum mediante 
Concessão de Uso Remunerado, para fins de instrução 
do Edital de Concorrência Pública.

Parágrafo único – A Comissão Especial de Avaliação 
deverá expedir competente Laudo de Avaliação.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros 
da Comissão, serão sem ônus aos cofres públicos e 
considerados relevantes ao município.

Art. 4º - As despesas com a execução deste Decreto, 
correrão à conta de verbas consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 06 de abril de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 06 de 

abril de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Decreto nº 2.791, de 06 de abril de 2018.
“Cria Comissão Especial de 
Avaliação.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando-se os elementos constantes do 
Processo Administrativo nº 725/04/2018;

D E C R E T O :

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Avaliação 
composta pelos seguintes senhores: Engº José Luís 
Frederico (CREA nº 0600590942), Reginaldo Miguel 
Frare (CRECI nº 038.046-9) e Engº Robson Luis Trajano 
(CREA nº 2612840281), sob presidência do primeiro.

Art. 2º - O objetivo da Comissão referida no artigo 
anterior é de avaliar a área construída de 42,00m², 
localizada na Quadra Municipal de Bocha “Belmiro 
de Campos”, na Rua Fortunato Stella, nº 65, Centro, 
destinada a instalação e exploração do ramo de 
lanchonete, pertencente ao patrimônio público municipal, 
para fins de Concessão de Uso Remunerado.

Parágrafo único – A Comissão Especial de Avaliação 
deverá expedir competente Laudo de Avaliação.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros 
da Comissão, serão sem ônus aos cofres públicos e 
considerados relevantes ao município.

Art. 4º - As despesas com a execução deste Decreto, 
correrão à conta de verbas consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.
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Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 06 de abril de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 06 de 

abril de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 390, de 06 de abril de 2018.
“Revogar a Portaria nº 225, de 03 de 
julho de 2017, que designa servidor 
para exercer função gratificada que 
especifica.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 225, 
de 03 de julho de 2017, que designa o servidor Luiz Flavio 
Vieira para exercer a função gratificada de Coordenador 
de Transportes da Educação.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 06 de abril de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 06 de 

abril de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 391, de 06 de abril de 2018.
“Designa servidor, que especifica, 
para exercer a função gratificada 
de Coordenador de Transportes da 
Educação.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei nº 1.446, de 09 de abril de 
2012, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
029, de 06 de abril de 2017.

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar o servidor Sr. José Augusto Valério, 
para, sem prejuízo de suas atuais funções e demais 
vantagens de seu cargo permanente de Motorista, exercer 
a função gratificada de Coordenador de Transportes 
da Educação, instituída pela Lei Complementar nº 029, 
de 06 de abril de 2017, que dá nova redação a Lei nº 
1.446/2012, com atribuições previstas no inciso XIII, do 
Anexo VIII, da referida Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 06 de abril de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 06 de 

abril de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 667/04/2018

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e limpeza, 
roçada, capina, corte de vegetação rasteira e corte 
de grama, com ferramentas e equipamentos inclusos, 
de prédios do Departamento de Educação, Esporte e 
Lazer; limpeza em logradouros públicos, compreendendo 
roçada, capina, corte de vegetação rasteira, corte de 
grama, varrição e pintura de meio fio, com ferramentas 
e equipamentos inclusos; limpeza, asseio e conservação 
em próprios municipais, com o fornecimento de materiais 
e equipamentos, em conformidade com o Anexo I, 
integrante do Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 24/04/2018 às 10:00 horas.

O Edital está à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 06/04/2018 até o dia 24/04/2018, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 05 de abril de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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